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Executivo

DECRETOS

DECRETO Nº. 419/2025

Data: 03/12/2025
SÚMULA: Afastamento Cautelar de Servidor em Cargo Efetivo e Determinação de 
Abertura de PAD.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais:
Considerando a denúncia apresentada em face ao servidor M. Q. da S., matrícula nº 
4***-1.
Considerando as informações contidas no Boletim de Ocorrência 2025/15xxx38.
Considerando o Ofício nº 004/2025 do Procurador Geral do Município.
DECRETA:
Art. 1º–Fica afastado de forma cautelar de sua função pública, o servidor M. Q. da S., 
matrícula nº 4***-1.
Parágrafo Único: O afastamento é por prazo indeterminado, até o termino do PAD, sem 
prejuízo da remuneração.
Art. 2º – Determino a abertura do Processo Disciplinar Administrativo, em face ao servidor 
M. Q. da S., matrícula nº 4***-1, para apurar a conduta a ele praticada conforme denúncia 
apresentada ao Município de Quedas do Iguaçu e Boletim de Ocorrência 2025/15xxx38.
Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu/PR, 03 de dezembro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod457522
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº. 418/2025
Data: 01/12/2025
SÚMULA: Amplia carga horária de servidora Temporária com Vínculo Administrativo.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
Considerando a necessidade do aumento da carga horária,
DECRETA :
Art. 1º–Fica ampliada a carga horária para 40 horas semanais, da servidora 5123-1 
JAQUELINE ELOISA DA SILVA, ocupante de cargo de Psicóloga – TVA;
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 01/12/2025.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 01 de dezembro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod457446
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 140/2025.

Data: 03/12/2025
SÚMULA: Nomeia Comissão Processual Disciplinar Provisória
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, ante a necessidade de assegurar a imparcialidade e a transparência na 
análise disciplinar em face do servidor M.Q.D.S., matrículas 4****1;
RESOLVE:
Art. 1º–Nomear a Comissão Processual Disciplinar Provisória, que será composta pelos 
seguintes servidores públicos municipais:
- ELOY DIRCEU GIRALDI, ocupante do cargo de Procurador Jurídico, inscrito na 
matrícula nº. 41921;
- MOACIR TELES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do 
Trabalho, inscrito nas matrículas nº 38.451
- ELIZANDRO LUIZ MARTELLI, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, inscrito na 
matrícula nº 30481;
Art. 2º – Fica nomeado o primeiro como Presidente da Comissão, para conduzir o 
Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 3º – Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão Processante deverão ser iniciados 
no primeiro dia útil subsequente à publicação desta Portaria, com fundamento no Estatuto 
Dos Servidores Públicos e conduzidos, preferencialmente, durante o expediente da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu-Pr.
Art. 4º – As reuniões da Comissão Processual Disciplinar serão instaladas somente 
quando presentes todos os seus membros e as deliberações serão tomadas por maioria 
absoluta, respeitando o Estatuto Dos Servidores Públicos, e fazendo-se constar no 
relatório o voto porventura divergente e o seu fundamento.
Art. 5º – Os integrantes da Comissão Processual Disciplinar Provisória desempenharão 
suas funções sem dispensa das atribuições habituais.
Parágrafo único. Havendo necessidade, ficam os seus membros dispensados do serviço 
normal da lotação originária, para a realização de diligências procedimentais e elaboração 
do relatório conclusivo.
Art. 6º – O Processo de Apuração Disciplinar deverá ser concluído pela Comissão 
Processante no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável sucessivamente por igual período, 
até o limite de 90 (noventa) dias.
Art. 7º – O exercício da função de membro da Comissão é considerado serviço público 
relevante, não percebendo seus membros remuneração ou gratificação de qualquer 
espécie.
Art. 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Quedas do Iguaçu-PR, 03 de dezembro de 2025.
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA
Prefeito Municipal de Quedas do Iguaçu-Pr.

Cod457524
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LICITAÇÕES
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Termo de Adjudicação e Homologação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 167/2025 
Inexigibilidade de Licitação 27/2025 

 
  

Eu Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura, Prefeito do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições, que me são conferidas pela legislação em vigor 
especialmente a Lei Federal 14.133/2021, a vista do parecer exarado pelo Setor Jurídico. 
ADJUDICO e HOMOLOGO o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2025/PMQI. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 027/2025. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada voltadas ao desenvolvimento das 
equipes do sistema Único de Assistência Social (SUAS) do município de Quedas 
do Iguaçu, conforme diretrizes da Política Nacional de Educação Permanente do 
SUAS e demais normativas correlatas. 

CONTRATADA: IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 
 CNPJ 52.301.822/0001-06  

 
VALOR GLOBAL DE GASTOS COM INEXIGIBILIDADE: R$ 128.000,00 (Cento e vinte e oito mil 
reais) 
 

Quedas do Iguaçu, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura. 
Prefeito de Quedas do Iguaçu-Pr 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

Em analise ao processo de Inexigibilidade de Licitação nº 027/2025, e no uso de 
minhas atribuições, eu RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA, Prefeito Municipal 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, RATIFICO o procedimento baseando-se no dispositivo 
no Art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PRAZO DA VIGÊNCIA: O termo contratual terá vigência de 180 (Cento e oitenta) dias, 
ou seja, até 02/06/2026 iniciando em 03/12/2025, finalizando após o prazo. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 128.000,00 (Cento e vinte e oito mil reais) 
 
Contratação de empresa especializada voltadas ao desenvolvimento das 

equipes do sistema Único de Assistência Social (SUAS) do município de Quedas 
do Iguaçu, conforme diretrizes da Política Nacional de Educação Permanente do 
SUAS e demais normativas correlatas 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se tal contratação, baseando-se no Art. 74, 
da Lei Federal 14.133/2021. 

 
CONTRATADA: IBTEC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, 

pessoa jurídica de direito PRIVADO  inscrita no CNPJ 52.301.822/0001-06, com sede na Rua 
Vinte e Um e Abril 114, Bela vista,  do Município de Palotina,  Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado pelo seu representante legal o Sr Renan Zanco brasileiro, inscrito no 
CPF/MF 076.506.309-35, residente, na Rua Vinte e um de abril 114, Bela Vista no Município de 
Palotina, Estado do Paraná CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do 
Paraná. 

 
 

Quedas do Iguaçu, 03 de dezembro de 2025. 
 
 

 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA. 

Prefeito de Quedas do Iguaçu-Pr 
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EXTRATO DE DISPENSA DE INEXIGIBILIDADE Nº 027/2025 /PMQI 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 167/2025 
PARTES: MUNIPICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do Paraná, CNPJ/MF sobº 
76.205.962/0001-49, e  IBTECH ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA– 
inscrita no CNPJ 52.301.822/0001-06 
. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada voltadas ao 
desenvolvimento das equipes do sistema Único de Assistência Social (SUAS) do 
município de Quedas do Iguaçu, conforme diretrizes da Política Nacional de 
Educação Permanente do SUAS e demais normativas correlatas 

 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
VIGENTE ATÉ: 02/06/2026 
RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:  
 

 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA. 
Prefeito de Quedas do Iguaçu-Pr 

 

Cod457505

CONTRATOS

PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 039/2024/PMQI / PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 050/2024/PMQI / PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 084/2024

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
A empresa A Empresa S. M. DE PAULA KOZAK & CIA LTDA, CNPJ/MF 02.608.005/0001-
27,
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO–A CONTRATANTE expediu licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico sob nº 050/2024/PMQI, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, 
SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
MECÂNICA E ELÉTRICA (INCLUSO BATERIAIS, APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
SISTEMA DE ARREFERECIMENTO DO MOTOR, RADIADOERES E PEÇAS EM 
GERAL) NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, da qual a proponente venceu o LOTE Nº 01, com o 
desconto percentual registrado de 3,01%, com o valor total do Lote com desconto de R$ 
698.328,00 (seiscentos e noventa e oito mil e trezentos e vinte e oito reais) e o valor global 
do Lote sem desconto de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO–Através do presente termo, as partes 
resolvem em aditiva em 100% (cem por cento), os valores (PLANILHA EM ANEXO) 
constantes no LOTE Nº 01 – Itens nº 01 a 24, e consequentemente, o valor financeiro do 
Lote aumentado em mais R$ 698.328,00 (seiscentos e noventa e oito mil e trezentos e 
vinte e oito reais), passando a ata a vigorar com o seguinte valor registrado: LOTE Nº 01, 
com o desconto percentual registrado de 2,35%, com o valor total do Lote com desconto 
de R$ 1.396.656,00 (um milhão e trezentos e noventa e seis mil e seiscentos e cinquenta 
e seis reais) e o valor global do Lote sem desconto de R$ 1.440.000,00 (um milhão e 
quatrocentos e quarenta mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA– ALTERA CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO, FORMA, LOCAL(IS) 
DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, VIGÊNCIA E FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO–ALTERA PARÁGRAFO OITAVO–A validade da Ata de Registro 
de Preços será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 
termos do Artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL – O presente termo, encontra-se amparado nas 
condições constantes na ATA Nº 039/2024/PMQI, bem como Lei Federal nº 14.133/21 e 
suas alterações subsequentes.
CLÁUSULA QUINTA – DA ATA ANTERIORMENTE FIRMADA–Continuam em pleno vigor 
e permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições da ATA Nº 039/2024/PMQI, 
de 20/12/2024, que não colidirem com as do presente instrumento.
Quedas do Iguaçu, 03 de dezembro de 2025.

PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 040/2024/PMQI / PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 050/2024/PMQI / PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 084/2024

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná
A Empresa MECÂNICA LANZANA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 41.116.966/0001-76,
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO–A CONTRATANTE expediu licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico sob nº 050/2024/PMQI, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, 
SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
MECÂNICA E ELÉTRICA (INCLUSO BATERIAIS, APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
SISTEMA DE ARREFERECIMENTO DO MOTOR, RADIADOERES E PEÇAS EM 
GERAL) NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, da qual a proponente venceu o LOTE Nº 02, com o 
desconto percentual registrado de 2,60%, com o valor total do Lote com desconto de 
R$ 730.500,00 (setecentos e trinta mil e quinhentos reais) e o valor global do Lote sem 
desconto de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO–Através do presente termo, as partes 
resolvem em aditiva em 100% (cem por cento), os valores (PLANILHA EM ANEXO) 
constantes no LOTE Nº 02 – Itens nº 01 a 15, e consequentemente, o valor financeiro 
do Lote aumentado em mais R$ 730.500,00 (setecentos e trinta mil e quinhentos 
reais) passando a ata a vigorar com o seguinte valor registrado: LOTE Nº 02, com o 
desconto percentual registrado de 2,60%, com o valor total do Lote com desconto de R$ 
1.461.000,00 (um milhão e quatrocentos e sessenta e um mil reais) e o valor global do 
Lote sem desconto de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA– ALTERA CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO, FORMA, LOCAL(IS) 
DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, VIGÊNCIA E FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO–ALTERA PARÁGRAFO OITAVO–A validade da Ata de Registro 
de Preços será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 
termos do Artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL – O presente termo, encontra-se amparado nas 
condições constantes na ATA Nº 040/2024/PMQI, bem como Lei Federal nº 14.133/21 e 
suas alterações subsequentes.
CLÁUSULA QUINTA – DA ATA ANTERIORMENTE FIRMADA–Continuam em pleno vigor 
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e permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições da ATA Nº 040/2024/PMQI, 
de 20/12/2024, que não colidirem com as do presente instrumento.
Quedas do Iguaçu, 03 de dezembro de 2025.

PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 042/2024/PMQI / PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 050/2024/PMQI / PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 084/2024

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná.
A Empresa NERI VIEIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 00.120.002/0001-14
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO–A CONTRATANTE expediu licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico sob nº 050/2024/PMQI, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, 
SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
MECÂNICA E ELÉTRICA (INCLUSO BATERIAIS, APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
SISTEMA DE ARREFERECIMENTO DO MOTOR, RADIADOERES E PEÇAS EM 
GERAL) NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, da qual a proponente venceu o LOTE Nº 04, com o 
desconto percentual registrado de 2,50%, com o valor total do Lote com desconto de R$ 
234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais) e o valor global do Lote sem desconto de 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO–Através do presente termo, as partes 
resolvem em aditiva em 100% (cem por cento), os valores (PLANILHA EM ANEXO) 
constantes no LOTE Nº 04 – Itens nº 01 a 24, e consequentemente, o valor financeiro 
do Lote aumentado em mais R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais) 
passando a ata a vigorar com o seguinte valor registrado: LOTE Nº 04, com o desconto 
percentual registrado de 2,50%, com o valor total do Lote com desconto de R$ 468.000,00 
(quatrocentos e sessenta e oito mil reais) e o valor global do Lote sem desconto de R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais).
LOTE Nº 05, com o desconto percentual registrado de 2,50%, com o valor total do Lote 
com desconto de R$ 219.375,00 (duzentos e dezenove mil e trezentos e setenta e cinco 
reais) e o valor global do Lote sem desconto de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco 
mil reais).
LOTE Nº 05 – Itens nº 01 a 15, e consequentemente, o valor financeiro do Lote aumentado 
em mais R$ 219.375,00 (duzentos e dezenove mil e trezentos e setenta e cinco reais) 
passando a ata a vigorar com o seguinte valor registrado: LOTE Nº 05, com o desconto 
percentual registrado de 2,50%, com o valor total do Lote com desconto de R$ 438.750,00 
(quatrocentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais) e o valor global do Lote 
sem desconto de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).
LOTE Nº 06, com o desconto percentual registrado de 2,50%, com o valor total do Lote 
com desconto de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) e o valor global do Lote sem 
desconto de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
LOTE Nº 06 – Itens nº 01 a 04, e consequentemente, o valor financeiro do Lote aumentado 
em mais R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) passando a ata a vigorar com o seguinte 
valor registrado: LOTE Nº 06, com o desconto percentual registrado de 2,50%, com o 
valor total do Lote com desconto de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais) e o 
valor global do Lote sem desconto de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA– ALTERA CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO, FORMA, LOCAL(IS) 
DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, VIGÊNCIA E FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO–ALTERA PARÁGRAFO OITAVO–A validade da Ata de Registro 
de Preços será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos 
termos do Artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL – O presente termo, encontra-se amparado nas 
condições constantes na ATA Nº 042/2024/PMQI, bem como Lei Federal nº 14.133/21 e 
suas alterações subsequentes.
CLÁUSULA QUINTA – DA ATA ANTERIORMENTE FIRMADA–Continuam em pleno vigor 
e permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições da ATA Nº 042/2024/PMQI, 
de 20/12/2024, que não colidirem com as do presente instrumento.
Quedas do Iguaçu, 03 de dezembro de 2025.

Cod457508
EXTRATO DE CONTRATO(S) PARA FINS DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº: 349/2025/
PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RCI SOLUCOES INTEGRADAS LTDA
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO–Artigo 92, incisos I, II, III e IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021–PARÁGRAFO PRIMEIRO–O presente contrato tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTAS E TONERS 
PARA IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE E DE EDUCAÇÃO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e no presente Termo, 
sendo: Lote(s) nº 02, 05.
VALOR GLOBAL: R$ 23.321,40.
P. VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSIM.: 03/12/2025.
PREGÃO: 076/2025/PMQI.

CONTRATO Nº: 350/2025/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: P. MEZZOMO E CIA LTDA
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO–Artigo 92, incisos I, II, III e IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021–PARÁGRAFO PRIMEIRO–O presente contrato tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTAS E TONERS 
PARA IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE E DE EDUCAÇÃO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e no presente Termo, 
sendo: Lote(s) nº 04, 06, 08, 15, 16, 17, 21, 25.
VALOR GLOBAL: R$ 32.150,40.
P. VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSIM: 03/12/2025.
PREGÃO: 076/2025/PMQI.

CONTRATO Nº: 351/2025/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: J & K COMERCIAL LTDA
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO–Artigo 92, incisos I, II, III e IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021–PARÁGRAFO PRIMEIRO–O presente contrato tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTAS E TONERS 
PARA IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE E DE EDUCAÇÃO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e no presente Termo, 
sendo: Lote(s) nº 07, 27.
VALOR GLOBAL: R$ 2.850,00.
P. VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSIM: 03/12/2025.
PREGÃO: 076/2025/PMQI.

CONTRATO Nº: 352/2025/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: M M J INDUSTRIA E COMERCIO SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
E SERVICOS LTDA
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO–Artigo 92, incisos I, II, III e IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021–PARÁGRAFO PRIMEIRO–O presente contrato tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTAS E TONERS 
PARA IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE E DE EDUCAÇÃO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e no presente Termo, 
sendo: Lote(s) nº 09, 20, 30.
VALOR GLOBAL: R$ 3.868,80.
P. VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSIM: 03/12/2025.
PREGÃO: 076/2025/PMQI.

CONTRATO Nº: 353/2025/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: WP DO BRASIL LTDA
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO–Artigo 92, incisos I, II, III e IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021–PARÁGRAFO PRIMEIRO–O presente contrato tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTAS E TONERS 
PARA IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE E DE EDUCAÇÃO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e no presente Termo, 
sendo: Lote(s) nº 10, 11, 12, 14, 18, 19, 22, 24, 28.
VALOR GLOBAL: R$ 13.451,20.
P. VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSIM: 03/12/2025.
PREGÃO: 076/2025/PMQI.

CONTRATO Nº: 354/2025/PMQI

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: A H DA S MORAES
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO–Artigo 92, incisos I, II, III e IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021–PARÁGRAFO PRIMEIRO–O presente contrato tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE TINTAS E TONERS 
PARA IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE E DE EDUCAÇÃO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Edital, seus anexos e no presente Termo, 
sendo: Lote(s) nº 13, 23, 26, 29.
VALOR GLOBAL: R$ 11.616,05.
P. VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA ASSIM: 03/12/2025.
PREGÃO: 076/2025/PMQI.

Cod457498
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO  CONTRATO Nº 355/2025/PMQI

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:    GIACOMA CLINICA VETERINÁRIA LTDA                                                                                     
CNPJ/MF:  32.829.039/0001-02
OBJETO:  O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
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VETERINÁRIA HABILITADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASTRAÇÕES EM 
CÃES E GATOS (ORQUIECTOMIA OVARIOHISTERECTOMIA) E MICROCHIPAGEM, 
INCLUINDO O MATERIAL CIRÚRGICO, MEDICAÇÃO PÓS CIRÚRGICO E 
HEMOGRAMA, CONFORME CRONOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, 
PARANÁ, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos 
e no presente Termo.
DATA: 03/12/2025                               
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR: R$ 324.047,20                           
PREGÃO ELETRÔNICO: 078/2025/PMQI

Cod457464
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO. 

CONTRATO Nº 346/2025/PMQI 
CONTRATANTE: MUN. DE QUEDAS DO IGUAÇU- ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATO: SERVIÇO DE APOIO ÁS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ – 
SEBRAE – CNPJ: 75.110.585/0001-80 
 
OBJETO: contratação do SEBRAE/PR para execução de ações estratégicas voltadas 
à melhoria do ambiente de negócios, fortalecimento de micro e pequenas 
empresas, desenvolvimento de políticas públicas de inovação e capacitação de 
gestores públicos. 

A demanda decorre da necessidade de aprimorar os indicadores de 
desenvolvimento econômico local, alinhados à Lei Geral da Micro e Pequena 
Empresa (LC 123/2006) e às diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

. 
 

VALOR GLOBAL: 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais) 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses até 27/11/2026 
DATA: 28/11/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 028-2025/PMQI 
 

 
Cod457506
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO. 

CONTRATO Nº 318/2025/PMQI 
CONTRATANTE: MUN. DE QUEDAS DO IGUAÇU- ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATO: LIUNGONG LATIN AMERICA MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO. -11.260.925/0003-50 
 

OBJETO: : Adesão a ATA Registo de Preço ATC000019/2025, decorrente do Processo 
Administrativo Licitatório Eletrônico 000019/2025-e, Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina – CINCATARINA, para aquisição de 01 (um) Rolo compactador novo Zero Hora 
tipo B Peso Operacional 12.200 Kg, Ar condicionado (CIN28202) Marca LIUNGONG-2025 e 
2 (duas) Motoniveladora Nova Zero Hora, Tipo B. peso Operacional 17.300 Kg, Ar 
condicionado, (CIN28196) Marca LIUNGONG /4180D-2025. 

 
 

VALOR GLOBAL: Dispensa1.529.990,00 (Um milhão quinhentos e vinte e nove mil novecentos e 
noventa reais) 
Vigência do Contrato: 180 dias até 23/06/2026 
DATA: 23/11/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 028-2025/PMQI 
 

 

Cod457445
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